
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

CHEFIA DE GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL 
 

Av. Fernandes Lima, nº 3296, Gruta de Lourdes, Maceió/Alagoas, CEP: 57.052-000, Telefone: +55(82) 3315-2782 
 

RESOLUÇÃO CSDPE/AL N° 003, DE 27 DE ABRIL DE 2017. 

 

Redefine os critérios para aferição da hipossuficiência 

dos assistidos da Defensoria Pública do Estado de 

Alagoas, alterando o inciso I do art. 2º da Resolução 

CSDP n. 06/2012. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 

29, de 1º de dezembro de 2011, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, que 

preceitua que a assistência jurídica integral e gratuita deve ser prestada aos que 

comprovem insuficiência de recursos; 

 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública tem como objetivo de promover a 

assistência jurídica integral e gratuita, prestada por Defensor Público aos cidadãos em 

condição de vulnerabilidade social, econômica, jurídica e institucional, visando 

assegurar os direitos fundamentais; 

 

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, art.14, 

dispõe que toda pessoa acusada de um delito tem direito a se defender pessoalmente ou 

por intermédio de um defensor de sua escolha; a ser informada, caso não tenha 

defensor, desse direito que lhe assiste de tê-lo, caso não disponha de meios suficientes 

de remunerá-los; 

 

CONSIDERANDO o Enunciado do Conselho Nacional dos Corregedores Gerais das 

Defensorias Públicas Estaduais, do Distrito Federal e da União, nº 02/2014, que 

estabelece que: “Não se enquadra na independência funcional a aferição de 

hipossuficiência dos assistidos. O parâmetro de fixação do limite de renda dos assistidos 

definidos pela Administração Superior, geralmente presumindo-se hipossuficiente 

aquele que possui renda mensal de até três salários mínimos, deve ser tido como norma 
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de inclusão. Acima deste valor, o defensor público tem o dever funcional de aferir a 

hipossuficiência financeira dos assistidos. Em havendo discordância acerca da 

hipossuficiência pelo defensor público, tem o assistido o direito à revisão desta decisão, 

pelo órgão superior competente”. 

 

CONSIDERANDO a maioria das defensorias estaduais do Brasil adotaram o critério de 

três salários mínimos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 2º da Resolução CSDP n. 06/2012, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 2º.  Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de 

entidade familiar que atenda, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 

federais,ou, renda familiar mensal per capita não superior 01 (um) 

salário mínimo federal; 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 27 de abril de 2017. 

 

Defensor Público Ricardo Antunes Melro 
Conselheiro Nato 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

Defensor Público Carlos Eduardo de Paula Monteiro 
Conselheiro Nato 

Subdefensor Público-Geral do Estado 
 

Defensor Público André Chalub Lima 
Corregedor Geral 
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Defensor Público João Fiorillo de Souza 
Conselheiro Eleito 

 
Defensora Pública Hoana Maria Andrade Tomaz 

Conselheira Eleita 
 

Defensora Pública Poliana de Andrade Souza 
Conselheira Eleita 

 
Defensora Pública Hayanne Amalie Meira Liebig 

Conselheira Eleita 
 

Defensora Pública Norma Suely Negrão Santos 
Conselheira Eleita 

 
 
 
 
 
 

Publicada no DOE em 16 de maio de 2017. 

 


